
 

 

 
 
 
 

ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

Contratante 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) 
XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ 
sob o n XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) 
XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n XXXXXXX e portador da CÈdula 
de Identidade n XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n XXXXXXXXXXX, 
sediado(a) na XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por 
XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n XXXXXXX e portador da CÈdula 
de Identidade n XXXXXXXXX 

 

 

Prazo de VigÍncia 

O prazo de vigÍncia da contrataÁ„o È de .............................. 
contados do(a) ............................., prorrog·vel na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021 

 

 

Valor Total 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 

 

 

 

 



 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, E 
.............................................................   

 

Contratante 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ sob o n XXXXXXXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n XXXXXXX e portador da 
CÈdula de Identidade n XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n XXXXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n 
XXXXXXX e portador da CÈdula de Identidade n XXXXXXXXX 

 

 

1. 1. CL¡USULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento È a contrataÁ„o de .........................., nas condiÁıes estabelecidas no 
Termo de ReferÍncia, conforme itens abaixo: 

ITEM 

 

ESPECIFICA«O UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNIT¡RIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.1. Vinculam esta contrataÁ„o, independentemente de transcriÁ„o: 

1.1.1. O Termo de ReferÍncia; 

1.1.2. O Edital da LicitaÁ„o; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



 

 

 

2. CL¡USULA SEGUNDA – VIG NCIA E PRORROGA«O 

 
2.1. O prazo de vigÍncia da contrataÁ„o È de .............................. contados do(a) ............................., 
prorrog·vel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogaÁ„o de que trata este item È condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condiÁıes e os preÁos permanecem vantajosos para a AdministraÁ„o, permitida a negociaÁ„o com o contratado. 

 

3. CL¡USULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECU«O E GESTO 
CONTRATUAIS  

 
3.1. O regime de execuÁ„o contratual, os modelos de gest„o e de execuÁ„o, assim como os prazos e 
condiÁıes de conclus„o, entrega, observaÁ„o e recebimento do objeto constam no Termo de ReferÍncia, anexo 
a este Contrato. 

 

4. CL¡USULA QUARTA – SUBCONTRATA«O 

 
4.1. N„o ser· admitida a subcontrataÁ„o do objeto contratual. 

 

5. CL¡USULA QUINTA - PRE«O 

 
5.1. O valor total da contrataÁ„o È de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima est„o incluÌdas todas as despesas ordin·rias diretas e indiretas decorrentes da execuÁ„o 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci·rios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administraÁ„o, frete, seguro e outros necess·rios ao cumprimento integral do objeto da 
contrataÁ„o. 

5.3. O valor acima È meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depender„o 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CL¡USULA SEXTA - PAGAMENTO  



 

 

 
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranÁa equivalente, correr· o prazo de trinta dias para fins de liquidaÁ„o, na 
forma  

6.2. O pagamento do(s) produto(s) ser·(„o) efetuado(s) pela CONTRATANTE, mediante a emiss„o de nota fiscal e recibo por 
parte da CONTRATADA com o visto do funcion·rio respons·vel pela fiscalizaÁ„o dos serviÁos. 

 

7. CL¡USULA S…TIMA - REAJUSTE 

 
7.1. Os preÁos inicialmente contratados s„o fixos e irreajust·veis no prazo de um ano contado da data do 
orÁamento estimado. 

7.2. ApÛs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preÁos iniciais ser„o 
reajustados, mediante a aplicaÁ„o, pelo contratante, do Ìndice Inflacion·rio, exclusivamente para as obrigaÁıes 
iniciadas e concluÌdas apÛs a ocorrÍncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÌnimo de um ano ser· contado a partir dos efeitos 
financeiros do ˙ltimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou n„o divulgaÁ„o do(s) Ìndice (s) de reajustamento, o contratante pagar· ao contratado 
a import‚ncia calculada pela ˙ltima variaÁ„o conhecida, liquidando a diferenÁa correspondente t„o logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) Ìndice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferiÁıes finais, o(s) Ìndice(s) utilizado(s) para reajuste ser·(„o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) Ìndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma n„o 
possa(m) mais ser utilizado(s), ser·(„o) adotado(s), em substituiÁ„o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislaÁ„o ent„o em vigor. 

7.7. Na ausÍncia de previs„o legal quanto ao Ìndice substituto, as partes eleger„o novo Ìndice oficial, para 
reajustamento do preÁo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste ser· realizado por apostilamento. 

 

8. CL¡USULA OITAVA - OBRIGA«’ES DO CONTRATANTE 

 
8.1. S„o obrigaÁıes do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÁıes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 



 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condiÁıes estabelecidas no Termo de ReferÍncia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÌcios, defeitos ou incorreÁıes verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituÌdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ‡s suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuÁ„o do contrato e o cumprimento das obrigaÁıes pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emiss„o de Nota Fiscal no que pertine ‡ parcela incontroversa da execuÁ„o 
do objeto, para efeito de liquidaÁ„o e pagamento, quando houver controvÈrsia sobre a execuÁ„o do objeto, 
quanto ‡ dimens„o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condiÁıes estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanÁıes previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o Ûrg„o de representaÁ„o judicial da Advocacia-Geral da Uni„o para adoÁ„o das medidas 
cabÌveis quando do descumprimento de obrigaÁıes pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decis„o sobre todas as solicitaÁıes e reclamaÁıes relacionadas ‡ execuÁ„o do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÛrios ou de 
nenhum interesse para a boa execuÁ„o do ajuste. 

8.10.1.  A AdministraÁ„o ter· o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogaÁ„o motivada, por igual perÌodo.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÌbrio econÙmico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo m·ximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A AdministraÁ„o n„o responder· por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados ‡ execuÁ„o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrÍncia 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CL¡USULA NONA - OBRIGA«’ES DO CONTRATADO 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÁıes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÁ„o do objeto, 
observando, ainda, as obrigaÁıes a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vÌcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÛdigo de Defesa do 
Consumidor (Lei n 8.078, de 1990); 



 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo m·ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÁ„o; 

9.4. Atender ‡s determinaÁıes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaÁ„o por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ‡s suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÌcios, defeitos ou incorreÁıes resultantes da 
execuÁ„o ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vÌcios e danos decorrentes da execuÁ„o do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ‡ AdministraÁ„o ou terceiros, n„o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÁ„o ou o 
acompanhamento da execuÁ„o contratual pelo contratante, que ficar· autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando n„o for possÌvel a verificaÁ„o da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado dever· entregar ao setor respons·vel pela fiscalizaÁ„o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa ‡ Seguridade Social; 2) certid„o 
conjunta relativa aos tributos federais e ‡ DÌvida Ativa da Uni„o; 3) certidıes que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÌlio ou sede do contratado; 4) Certid„o de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certid„o Negativa de DÈbitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÁıes trabalhistas, previdenci·rias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislaÁ„o especÌfica, cuja inadimplÍncia n„o transfere a responsabilidade 
ao contratante e n„o poder· onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrÍncia anormal ou 
acidente que se verifique no local da execuÁ„o do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinaÁ„o do contratante, qualquer atividade que n„o esteja sendo executada de acordo 
com a boa tÈcnica ou que ponha em risco a seguranÁa de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigÍncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaÁıes assumidas, todas as 
condiÁıes exigidas para habilitaÁ„o na licitaÁ„o;  

9.12. Cumprir, durante todo o perÌodo de execuÁ„o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiÍncia, para reabilitado da PrevidÍncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislaÁ„o (art. 116, da Lei n. 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cl·usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicaÁ„o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, par·grafo ˙nico, da Lei n. 
14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informaÁıes obtidas em decorrÍncia do cumprimento do contrato;  



 

 

9.15. Arcar com o Ùnus decorrente de eventual equÌvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos vari·veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complement·-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n„o seja satisfatÛrio para o atendimento do objeto da 
contrataÁ„o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, alÈm dos postulados legais vigentes de ‚mbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
seguranÁa do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necess·rios, com habilitaÁ„o e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cl·usulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÌlios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dever„o atender ‡s recomendaÁıes de boa tÈcnica e a 
legislaÁ„o de regÍncia; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteÁ„o de dados pessoais a que tenha acesso por forÁa da execuÁ„o deste 
contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observ‚ncia ‡s normas da legislaÁ„o pertinente, cumprindo as 
determinaÁıes dos Poderes P˙blicos, mantendo sempre limpo o local de execuÁ„o do objeto e nas melhores 
condiÁıes de seguranÁa, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para an·lise e aprovaÁ„o, quaisquer mudanÁas nos 
mÈtodos executivos que fujam ‡s especificaÁıes do memorial descritivo ou instrumento congÍnere. 

9.21. N„o permitir a utilizaÁ„o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÁ„o de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaÁ„o do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.22. As partes cooperar„o entre si no cumprimento das obrigaÁıes referentes ao exercÌcio dos direitos dos 
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de ProteÁ„o de Dados em vigor e tambÈm no atendimento 
de requisiÁıes e determinaÁıes do Poder Judici·rio, MinistÈrio P˙blico, ”rg„os de controle administrativo..   

9.23. As partes responder„o administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrÍncia da execuÁ„o contratual, por 
inobserv‚ncia ‡ LGPD.   

9.24. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais (LGPD), a 
CONTRATANTE, para a execuÁ„o do serviÁo objeto deste contrato, ter· acesso a dados pessoais dos 
representantes da CONTRATADA, tais como: n˙mero do CPF e do RG, endereÁo eletrÙnico, e cÛpia do documento 
de identificaÁ„o.   

9.25. A critÈrio do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poder· ser provocada a colaborar 
na elaboraÁ„o do relatÛrio de impacto ‡ proteÁ„o de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviÁos objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 



 

 

9.26. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em atÈ 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
incidente de acessos n„o autorizados aos dados pessoais, situaÁıes acidentais ou ilÌcitas de destruiÁ„o, perda, 
alteraÁ„o, comunicaÁ„o ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilÌcito, bem como adotar as 
providÍncias dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.27. Encerrada a vigÍncia do contrato ou n„o havendo mais necessidade de utilizaÁ„o dos dados pessoais, 
sensÌveis ou n„o, a CONTRATADA interromper· o tratamento e, em no m·ximo 30 (trinta) dias, sob instruÁıes e 
na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminar· completamente os Dados Pessoais e todas as cÛpias 
porventura existentes (em formato digital, fÌsico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantÍ-los para 
cumprimento de obrigaÁ„o legal ou outra hipÛtese legal prevista na LGPD. 

 

10. CL¡USULA D…CIMA– GARANTIA DE EXECU«O 

 
10.1.   N„o haver· exigÍncia de garantia contratual da execuÁ„o. 

 

11. CL¡USULA D…CIMA PRIMEIRA – INFRA«’ES E SAN«’ES 
ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infraÁ„o administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa ‡ inexecuÁ„o parcial do contrato; 

b) der causa ‡ inexecuÁ„o parcial do contrato que cause grave dano ‡ AdministraÁ„o ou ao funcionamento 
dos serviÁos p˙blicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa ‡ inexecuÁ„o total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execuÁ„o ou da entrega do objeto da contrataÁ„o sem motivo justificado; 

e) apresentar documentaÁ„o falsa ou prestar declaraÁ„o falsa durante a execuÁ„o do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execuÁ„o do contrato; 

g) comportar-se de modo inidÙneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei n 12.846, de 1 de agosto de 2013. 

11.2. Ser„o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÁıes acima descritas as seguintes sanÁıes: 

i. AdvertÍncia, quando o contratado der causa ‡ inexecuÁ„o parcial do contrato, sempre que n„o se 
justificar a imposiÁ„o de penalidade mais grave (art. 156, ß2, da Lei n 14.133, de 2021); 



 

 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que n„o se justificar a imposiÁ„o de penalidade mais grave 
(art. 156, ß 4, da Lei n 14.133, de 2021); 

iii.DeclaraÁ„o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposiÁ„o de penalidade mais grave (art. 156, ß5, da Lei n 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
 

1. moratÛria de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, atÈ o limite de 60 (sessenta) dias; 
2. moratÛria de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, atÈ o m·ximo de 30% (trinta por cento), pela inobserv‚ncia do prazo fixado para 
apresentaÁ„o, suplementaÁ„o ou reposiÁ„o da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÁ„o a promover a extinÁ„o do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cl·usulas, conforme dispıe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicaÁ„o das sanÁıes previstas neste Contrato n„o exclui, em hipÛtese alguma, a obrigaÁ„o de 
reparaÁ„o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ß9, da Lei n 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanÁıes previstas neste Contrato poder„o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
ß7, da Lei n 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicaÁ„o da multa ser· facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ˙teis, 
contado da data de sua intimaÁ„o (art. 157, da Lei n 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaÁıes cabÌveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, alÈm da perda desse valor, a diferenÁa ser· descontada da garantia 
prestada ou ser· cobrada judicialmente (art. 156, ß8, da Lei n 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento ‡ cobranÁa judicial, a multa poder· ser recolhida administrativamente 
no prazo m·ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÁ„o enviada pela autoridade 
competente. 

11.5. A aplicaÁ„o das sanÁıes realizar-se-· em processo administrativo que assegure o contraditÛrio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e par·grafos do art. 158 da Lei n 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÁ„o de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

11.6. Na aplicaÁ„o das sanÁıes ser„o considerados (art. 156, ß1, da Lei n 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infraÁ„o cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunst‚ncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

 

e) a implantaÁ„o ou o aperfeiÁoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÁıes 
dos Ûrg„os de controle. 

11.7. Os atos previstos como infraÁıes administrativas na Lei n 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaÁıes 
e contratos da AdministraÁ„o P˙blica que tambÈm sejam tipificados como atos lesivos na Lei n 12.846, de 2013, 
ser„o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurÌdica do Contratado poder· ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr·tica dos atos ilÌcitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confus„o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÁıes aplicadas ‡ pessoa jurÌdica ser„o estendidos 
aos seus administradores e sÛcios com poderes de administraÁ„o, ‡ pessoa jurÌdica sucessora ou ‡ empresa do 
mesmo ramo com relaÁ„o de coligaÁ„o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditÛrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de an·lise jurÌdica prÈvia (art. 160, da Lei n 
14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante dever·, no prazo m·ximo 15 (quinze) dias ˙teis, contado da data de aplicaÁ„o da sanÁ„o, 
informar e manter atualizados os dados relativos ‡s sanÁıes por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas InidÙneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep. 

11.10. As sanÁıes de impedimento de licitar e contratar e declaraÁ„o de inidoneidade para licitar ou contratar 
s„o passÌveis de reabilitaÁ„o na forma do art. 163 da Lei n 14.133/21. 

11.11. Os dÈbitos do contratado para com a AdministraÁ„o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizaÁıes, n„o inscritos em dÌvida ativa, poder„o ser compensados, total ou parcialmente, com os crÈditos 
devidos pelo referido Ûrg„o decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo Ûrg„o ora contratante. 

 

12. CL¡USULA D…CIMA SEGUNDA– DA EXTIN«O CONTRATUAL 

 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÁıes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigaÁıes n„o forem cumpridas no prazo estipulado, a vigÍncia ficar· prorrogada atÈ a conclus„o 
do objeto, caso em que dever· a AdministraÁ„o providenciar a readequaÁ„o do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1. Quando a n„o conclus„o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficar· ele constituÌdo em mora, sendo-lhe aplic·veis as respectivas sanÁıes administrativas; e   



 

 

b) poder· a AdministraÁ„o optar pela extinÁ„o do contrato e, nesse caso, adotar· as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execuÁ„o contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÁıes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditÛrio e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipÛtese, aplicam-se tambÈm os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteraÁ„o social ou a modificaÁ„o da finalidade ou da estrutura da empresa n„o ensejar· a rescis„o se 
n„o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operaÁ„o implicar mudanÁa da pessoa jurÌdica contratada, dever· ser formalizado termo 
aditivo para alteraÁ„o subjetiva. 

12.4. O termo de rescis„o, sempre que possÌvel, ser· precedido: 

12.4.1. BalanÁo dos eventos contratuais j· cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. RelaÁ„o dos pagamentos j· efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. IndenizaÁıes e multas. 

12.5. A extinÁ„o do contrato n„o configura Ûbice para o reconhecimento do desequilÌbrio econÙmico-
financeiro, hipÛtese em que ser· concedida indenizaÁ„o por meio de termo indenizatÛrio (art. 131, caput, da Lei 
n. 14.133, de 2021).  

 

13. CL¡USULA D…CIMA TERCEIRA – DOTA«O OR«AMENT¡RIA 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataÁ„o correr„o ‡ conta de recursos especÌficos consignados 
no OrÁamento Geral da Uni„o deste exercÌcio, na dotaÁ„o abaixo discriminada: 

Gest„o/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

 



 

 

Plano Interno: [...]; 

 

 
13.2. A dotaÁ„o relativa aos exercÌcios financeiros subsequentes ser· indicada apÛs aprovaÁ„o da Lei 
OrÁament·ria respectiva e liberaÁ„o dos crÈditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CL¡USULA D…CIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos ser„o decididos pelo contratante, segundo as disposiÁıes contidas na Lei n 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplic·veis e, subsidiariamente, segundo as disposiÁıes contidas na Lei n 
8.078, de 1990 – CÛdigo de Defesa do Consumidor – e normas e princÌpios gerais dos contratos. 

 

15. CL¡USULA D…CIMA QUINTA – ALTERA«’ES 

 
15.1. Eventuais alteraÁıes contratuais reger-se-„o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado È obrigado a aceitar, nas mesmas condiÁıes contratuais, os acrÈscimos ou supressıes que 
se fizerem necess·rios, atÈ o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que n„o caracterizam alteraÁ„o do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebraÁ„o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133, de 2021. 

 

16. CL¡USULA D…CIMA SEXTA – PUBLICA«O 

 
16.1. Incumbir· ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÁıes P˙blicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÌtio oficial na Internet. 

 

17. CL¡USULA D…CIMA S…TIMA– DA ALOCA«O DE RISCOS 



 

 

17.1. S„o de responsabilidade das partes, sem prejuÌzo das demais obrigaÁıes constantes neste Contrato e no 
Termo de ReferÍncia, os riscos relacionados oriundos deste contrato, conforme tenha sido prevista matriz de 
riscos para a sua execuÁ„o. 

17.2. Caso as situaÁıes descritas na matriz de riscos venham a ocorrer, poder„o ser adotadas as providÍncias 
a seguir: 

17.2.1. UtilizaÁ„o de seguros obrigatÛrios previamente definidos no contrato; 

17.2.2. Restabelecimento da equaÁ„o econÙmico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja 
considerado na matriz de riscos como causa de desequilÌbrio n„o suportada pela parte que pretenda o 
restabelecimento; 

17.2.3. ResoluÁ„o do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da 
execuÁ„o contratual. 

17.3. As providÍncias elencadas no item 17.2 somam-se ‡quelas decorrentes das peculiaridades da 
contrataÁ„o. 

 

 

18. CL¡USULA D…CIMA OITAVA– FORO  

 
18.1. Fica eleito o Foro da JustiÁa Federal em ......, para dirimir os litÌgios que decorrerem da execuÁ„o deste 
Termo de Contrato que n„o puderem ser compostos pela conciliaÁ„o, conforme art. 92, ß1, da Lei n 14.133/21. 

XX de XXXXXX de XXXX 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 



 

 

1- 

2-  
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͓ϟ͕ϟϙ �Ŝϙ ÍŗŪĖŜĖëœôŜϙ ĺŪϙ èĺĲťŘÍťÍëœôŜϙ ÍîĖèĖĺĲÍĖŜϙ Ĳãĺϙ ŕĺîôŘãĺϙ ôƄèôîôŘϠϙ ŕĺŘϙ ĻŘČãĺϙ ĺŪϙ ôĲťĖîÍîôϠϙ Í
èĖĲŗŪôĲťÍϙŕĺŘϙèôĲťĺϙîĺŜϙŗŪÍĲťĖťÍťĖŽĺŜϙîĺŜϙ ĖťôĲŜϙîĺϙ ĖĲŜťŘŪıôĲťĺϙèĺĲŽĺèÍťĻŘĖĺϙ ŘôČĖŜťŘÍîĺŜϙĲÍϙÍťÍϙîô
ŘôČĖŜťŘĺϙ îôϙ ŕŘôëĺŜϙ ŕÍŘÍϙ ĺϙ ĻŘČãĺϙ ĺŪϙ Íϙ ôĲťĖîÍîôϙ ČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϙ ôϙ ŕÍŘÍϙ ĺŜϙ ĻŘČãĺŜϙ ĺŪϙ ÍŜϙ ôĲťĖîÍîôŜ
ŕÍŘťĖèĖŕÍĲťôŜϟ

͓ϟ͖ϟϙ iϙ ŗŪÍĲťĖťÍťĖŽĺϙ îôèĺŘŘôĲťôϙ îÍŜϙ ÍîôŜœôŜϙ Ĳãĺϙ ŕĺîôŘÎϙ ôƄèôîôŘϠϙ ĲÍϙ ťĺťÍīĖîÍîôϠϙ Íĺϙ îĺæŘĺϙ îĺ
ŗŪÍĲťĖťÍťĖŽĺϙ îôϙ èÍîÍϙ Ėťôıϙ ŘôČĖŜťŘÍîĺϙ ĲÍϙ ÍťÍϙ îôϙ ŘôČĖŜťŘĺϙ îôϙ ŕŘôëĺŜϙ ŕÍŘÍϙ ĺϙ ĻŘČãĺϙ ĺŪϙ Íϙ ôĲťĖîÍîô
ČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϙôϙĺŜϙĻŘČãĺŜϙĺŪϙÍŜϙôĲťĖîÍîôŜϙŕÍŘťĖèĖŕÍĲťôŜϠϙĖĲîôŕôĲîôĲťôıôĲťôϙîĺϙĲūıôŘĺϙîôϙĻŘČãĺŜϙĺŪ
ôĲťĖîÍîôŜϙĲãĺϙŕÍŘťĖèĖŕÍĲťôŜϙŗŪôϙÍîôŘĖŘôıϙÝϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜ

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

͔ϟ͐ϟϙ�ϙŽÍīĖîÍîôϙîÍϙ�ťÍϙîôϙ�ôČĖŜťŘĺϙîôϙ�ŘôëĺŜϙŜôŘÎϙîôϙ͐ϙϼŪıϽϙÍĲĺϠϙèĺĲťÍîĺϙÍϙŕÍŘťĖŘϙîĺϙŕŘĖıôĖŘĺϙîĖÍϙūťĖī
ŜŪæŜôŗŪôĲťôϙÝϙîÍťÍϙîôϙîĖŽŪīČÍëãĺϙĲĺϙ�b��ϠϙŕĺîôĲîĺϙŜôŘϙŕŘĺŘŘĺČÍîÍϙŕĺŘϙ ĖČŪÍīϙŕôŘĘĺîĺϠϙıôîĖÍĲťôϙÍ
ÍĲŪøĲèĖÍϙîĺϙċĺŘĲôèôîĺŘϠϙîôŜîôϙŗŪôϙèĺıŕŘĺŽÍîĺϙĺϙŕŘôëĺϙŽÍĲťÍĤĺŜĺϟ

͔ϟ͐ϟ͐ϟϙ bĺϙ Íťĺϙ îôϙ ŕŘĺŘŘĺČÍëãĺϙ îÍϙ ŽĖČøĲèĖÍϙ îÍϙ ÍťÍϙ îôϙ ŘôČĖŜťŘĺϙ îôϙ ŕŘôëĺŜϠϙ ēÍŽôŘÎϙ Íϙ ŘôĲĺŽÍëãĺϙ îĺŜ
ŗŪÍĲťĖťÍťĖŽĺŜϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϠϙÍťõϙĺϙīĖıĖťôϙîĺϙŗŪÍĲťĖťÍťĖŽĺϙĺŘĖČĖĲÍīϟ

͔ϟ͐ϟ͑ϟϙiϙèĺĲťŘÍťĺϙîôèĺŘŘôĲťôϙîÍϙÍťÍϙîôϙ ŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϙ ťôŘÎϙŜŪÍϙŽĖČøĲèĖÍϙôŜťÍæôīôèĖîÍϙĲĺϙŕŘĻŕŘĖĺ
ĖĲŜťŘŪıôĲťĺϙ èĺĲťŘÍťŪÍīϙ ôϙ ĺæŜôŘŽÍŘÎϙ Ĳĺϙ ıĺıôĲťĺϙ îÍϙ èĺĲťŘÍťÍëãĺϙ ôϙ Íϙ èÍîÍϙ ôƄôŘèĘèĖĺϙ ċĖĲÍĲèôĖŘĺϙ Í
îĖŜŕĺĲĖæĖīĖîÍîôϙ îôϙ èŘõîĖťĺŜϙ ĺŘëÍıôĲťÎŘĖĺŜϠϙ æôıϙ èĺıĺϙ Íϙ ŕŘôŽĖŜãĺϙ Ĳĺϙ ŕīÍĲĺϙ ŕīŪŘĖÍĲŪÍīϠϙ ŗŪÍĲîĺ
ŪīťŘÍŕÍŜŜÍŘϙ͐ϙϼŪıϽϙôƄôŘèĘèĖĺϙċĖĲÍĲèôĖŘĺϟ

͔ϟ͐ϟ͒ϟϙ bÍϙ ċĺŘıÍīĖƏÍëãĺϙ îĺϙ èĺĲťŘÍťĺϙ ĺŪϙ îĺϙ ĖĲŜťŘŪıôĲťĺϙ ŜŪæŜťĖťŪťĺϙ îôŽôŘÎϙ ēÍŽôŘϙ Íϙ ĖĲîĖèÍëãĺϙ îÍ
îĖŜŕĺĲĖæĖīĖîÍîôϙîĺŜϙèŘõîĖťĺŜϙĺŘëÍıôĲťÎŘĖĺŜϙŘôŜŕôèťĖŽĺŜϟ

͔ϟ͑ϟϙ �ϙ èĺĲťŘÍťÍëãĺϙ èĺıϙ ĺŜϙ ċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙ ŘôČĖŜťŘÍîĺŜϙ ĲÍϙ ÍťÍϙ ŜôŘÎϙ ċĺŘıÍīĖƏÍîÍϙ ŕôīĺϙ ĻŘČãĺϙ ĺŪϙ ŕôīÍ
ôĲťĖîÍîôϙ ĖĲťôŘôŜŜÍîÍϙ ŕĺŘϙ ĖĲťôŘıõîĖĺϙ îôϙ ĖĲŜťŘŪıôĲťĺϙ èĺĲťŘÍťŪÍīϠϙ ôıĖŜŜãĺϙ îôϙ ĲĺťÍϙ îôϙ ôıŕôĲēĺϙ îô
îôŜŕôŜÍϠϙÍŪťĺŘĖƏÍëãĺϙîôϙèĺıŕŘÍϙĺŪϙĺŪťŘĺϙĖĲŜťŘŪıôĲťĺϙēÎæĖīϠϙèĺĲċĺŘıôϙĺϙÍŘťϟϙ͔͘ϙîÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîô
͑͏͑͐ϟ

͔ϟ͑ϟ͐ϟϙiϙĖĲŜťŘŪıôĲťĺϙèĺĲťŘÍťŪÍīϙîôϙŗŪôϙťŘÍťÍϙĺϙĖťôıϙ͔ϟ͑ϙîôŽôŘÎϙŜôŘϙÍŜŜĖĲÍîĺϙĲĺϙŕŘÍƏĺϙîôϙŽÍīĖîÍîôϙîÍ
ÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϟ

͔ϟ͒ϟϙiŜϙèĺĲťŘÍťĺŜϙîôèĺŘŘôĲťôŜϙîĺϙŜĖŜťôıÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϙŕĺîôŘãĺϙŜôŘϙÍīťôŘÍîĺŜϠϙĺæŜôŘŽÍîĺϙĺ
ÍŘťϟϙ͓͐͑ϙîÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐ϟ

͔ϟ͓ϟϙ�ŕĻŜϙÍϙēĺıĺīĺČÍëãĺϙîÍϙīĖèĖťÍëãĺϙĺŪϙîÍϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϙîĖŘôťÍϠϙîôŽôŘãĺϙŜôŘϙĺæŜôŘŽÍîÍŜϙÍŜϙŜôČŪĖĲťôŜ
èĺĲîĖëœôŜϙŕÍŘÍϙċĺŘıÍīĖƏÍëãĺϙîÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϡ



͔ϟ͓ϟ͐ϟϙ�ôŘãĺϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϙĲÍϙÍťÍϙĺŜϙŕŘôëĺŜϙôϙĺŜϙŗŪÍĲťĖťÍťĖŽĺŜϙîĺϙÍîĤŪîĖèÍťÎŘĖĺϠϙîôŽôĲîĺϙŜôŘϙĺæŜôŘŽÍîÍ
ÍϙŕĺŜŜĖæĖīĖîÍîôϙîôϙĺϙīĖèĖťÍĲťôϙĺċôŘôèôŘϙĺŪϙĲãĺϙŕŘĺŕĺŜťÍϙôıϙŗŪÍĲťĖťÍťĖŽĺϙĖĲċôŘĖĺŘϙÍĺϙıÎƄĖıĺϙŕŘôŽĖŜťĺϙĲĺ
ôîĖťÍīϙôϙŜôϙĺæŘĖČÍŘϙĲĺŜϙīĖıĖťôŜϙîôīÍϢ

͔ϟ͓ϟ͑ϟϙ�ôŘÎϙĖĲèīŪĘîĺϙĲÍϙÍťÍϠϙĲÍϙċĺŘıÍϙîôϙÍĲôƄĺϠϙĺϙŘôČĖŜťŘĺϙîĺŜϙīĖèĖťÍĲťôŜϙĺŪϙîĺŜϙċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙŗŪôϡ

͔ϟ͓ϟ͑ϟ͐ϟϙ�èôĖťÍŘôıϙèĺťÍŘϙ ĺŜϙæôĲŜϠϙ ÍŜϙĺæŘÍŜϙĺŪϙĺŜϙ ŜôŘŽĖëĺŜϙèĺıϙŕŘôëĺŜϙ ĖČŪÍĖŜϙ ÍĺŜϙîĺϙÍîĤŪîĖèÍťÎŘĖĺϠ
ĺæŜôŘŽÍîÍϙÍϙèīÍŜŜĖċĖèÍëãĺϙîÍϙīĖèĖťÍëãĺϢϙô

͔ϟ͓ϟ͑ϟ͑ϟϙaÍĲťĖŽôŘôıϙŜŪÍϙŕŘĺŕĺŜťÍϙĺŘĖČĖĲÍīϟ

͔ϟ͓ϟ͒ϟϙ �ôŘÎϙ ŘôŜŕôĖťÍîÍϠϙ ĲÍŜϙ èĺĲťŘÍťÍëœôŜϠϙ Íϙ ĺŘîôıϙ îôϙ èīÍŜŜĖċĖèÍëãĺϙ îĺŜϙ īĖèĖťÍĲťôŜϙ ĺŪϙ îĺŜ
ċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϙĲÍϙÍťÍϟ

͔ϟ͔ϟϙiϙŘôČĖŜťŘĺϙÍϙŗŪôϙŜôϙŘôċôŘôϙĺϙĖťôıϙ͔ϟ͓ϟ͑ϙťôıϙŕĺŘϙĺæĤôťĖŽĺϙÍϙċĺŘıÍëãĺϙîôϙèÍîÍŜťŘĺϙîôϙŘôŜôŘŽÍϙŕÍŘÍϙĺ
èÍŜĺϙîôϙĖıŕĺŜŜĖæĖīĖîÍîôϙîôϙÍťôĲîĖıôĲťĺϙŕôīĺϙŜĖČĲÍťÎŘĖĺϙîÍϙÍťÍϟ

͔ϟ͕ϟϙ�ÍŘÍϙ ċĖĲŜϙîÍϙĺŘîôıϙîôϙèīÍŜŜĖċĖèÍëãĺϠϙĺŜϙ īĖèĖťÍĲťôŜϙĺŪϙ ċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙŗŪôϙÍèôĖťÍŘôıϙ ŘôîŪƏĖŘϙ ŜŪÍŜ
ŕŘĺŕĺŜťÍŜϙŕÍŘÍϙĺϙŕŘôëĺϙîĺϙÍîĤŪîĖèÍťÎŘĖĺϙÍĲťôèôîôŘãĺϙÍŗŪôīôŜϙŗŪôϙıÍĲťĖŽôŘôıϙŜŪÍϙŕŘĺŕĺŜťÍϙĺŘĖČĖĲÍīϟ

͔ϟ͖ϟϙ�ϙēÍæĖīĖťÍëãĺϙîĺŜϙ īĖèĖťÍĲťôŜϙŗŪôϙèĺıŕĺŘãĺϙĺϙèÍîÍŜťŘĺϙîôϙŘôŜôŘŽÍϙÍϙŗŪôϙŜôϙŘôċôŘôϙĺϙ Ėťôıϙ͔ϟ͓ϟ͑ϟ͑
ŜĺıôĲťôϙ ŜôŘÎϙ ôċôťŪÍîÍϙ ŗŪÍĲîĺϙ ēĺŪŽôŘϙ ĲôèôŜŜĖîÍîôϙ îôϙ èĺĲťŘÍťÍëãĺϙ îĺŜϙ īĖèĖťÍĲťôŜϙ ŘôıÍĲôŜèôĲťôŜϠ
ĲÍŜϙŜôČŪĖĲťôŜϙēĖŕĻťôŜôŜϡ

͔ϟ͖ϟ͐ϟϙ�ŪÍĲîĺϙĺϙīĖèĖťÍĲťôϙŽôĲèôîĺŘϙĲãĺϙÍŜŜĖĲÍŘϙÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϠϙĲĺϙŕŘÍƏĺϙôϙĲÍŜϙèĺĲîĖëœôŜ
ôŜťÍæôīôèĖîĺŜϙĲĺϙôîĖťÍīϢϙô

͔ϟ͖ϟ͑ϟϙ�ŪÍĲîĺϙēĺŪŽôŘϙĺϙèÍĲèôīÍıôĲťĺϙîĺϙŘôČĖŜťŘĺϙîĺϙīĖèĖťÍĲťôϙĺŪϙîĺϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϙĲÍŜϙēĖŕĻťôŜôŜ
ŕŘôŽĖŜťÍŜϙĲĺϙĖťôıϙ͗ϟ

͔ϟ͗ϟϙiϙŕŘôëĺϙŘôČĖŜťŘÍîĺϙèĺıϙĖĲîĖèÍëãĺϙîĺŜϙīĖèĖťÍĲťôŜϙôϙċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙŜôŘÎϙîĖŽŪīČÍîĺϙĲĺϙ�b��ϙôϙċĖèÍŘÎ
îĖŜŕĺĲĖæĖīĖƏÍîĺϙîŪŘÍĲťôϙÍϙŽĖČøĲèĖÍϙîÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϟ

͔ϟ͘ϟϙ�ŕĻŜϙÍϙēĺıĺīĺČÍëãĺϙîÍϙīĖèĖťÍëãĺϙĺŪϙîÍϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϙîĖŘôťÍϠϙĺϙīĖèĖťÍĲťôϙıÍĖŜϙæôıϙèīÍŜŜĖċĖèÍîĺϙĺŪϙĺ
ċĺŘĲôèôîĺŘϠϙĲĺϙèÍŜĺϙîÍϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϙîĖŘôťÍϠϙŜôŘÎϙèĺĲŽĺèÍîĺϙŕÍŘÍϙÍŜŜĖĲÍŘϙÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϠ
ĲĺϙŕŘÍƏĺϙôϙĲÍŜϙèĺĲîĖëœôŜϙôŜťÍæôīôèĖîĺŜϙĲĺϙôîĖťÍīϙîôϙīĖèĖťÍëãĺϙĺŪϙĲĺϙÍŽĖŜĺϙîôϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϙîĖŘôťÍϠϙŜĺæ
ŕôĲÍϙîôϙîôèÍĖŘϙĺϙîĖŘôĖťĺϠϙŜôıϙŕŘôĤŪĘƏĺϙîÍŜϙŜÍĲëœôŜϙŕŘôŽĖŜťÍŜϙĲÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐ϟ

͔ϟ͘ϟ͐ϟϙ iϙ ŕŘÍƏĺϙ îôϙ èĺĲŽĺèÍëãĺϙ ŕĺîôŘÎϙ ŜôŘϙ ŕŘĺŘŘĺČÍîĺϙ ͐ϙ ϼŪıÍϽϙ ŽôƏϠϙ ŕĺŘϙ ĖČŪÍīϙ ŕôŘĘĺîĺϠϙ ıôîĖÍĲťô
ŜĺīĖèĖťÍëãĺϙ îĺϙ īĖèĖťÍĲťôϙ ĺŪϙ ċĺŘĲôèôîĺŘϙ èĺĲŽĺèÍîĺϠϙ îôŜîôϙ ŗŪôϙ ÍŕŘôŜôĲťÍîÍϙ îôĲťŘĺϙ îĺϙ ŕŘÍƏĺϠ
îôŽĖîÍıôĲťôϙĤŪŜťĖċĖèÍîÍϠϙôϙŗŪôϙÍϙĤŪŜťĖċĖèÍťĖŽÍϙŜôĤÍϙÍèôĖťÍϙŕôīÍϙ�îıĖĲĖŜťŘÍëãĺϟ



͔ϟ͐͏ϟϙ�ϙ ÍťÍϙîôϙ ŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϙ ŜôŘÎϙ ÍŜŜĖĲÍîÍϙŕĺŘϙıôĖĺϙîôϙÍŜŜĖĲÍťŪŘÍϙîĖČĖťÍīϙ ôϙ îĖŜŕĺĲĖæĖīĖƏÍîÍϙĲĺ
�ĖŜťôıÍϙîôϙ�ôČĖŜťŘĺϙîôϙ�ŘôëĺŜϟ

͔ϟ͐͐ϟϙ �ŪÍĲîĺϙ ĺϙ èĺĲŽĺèÍîĺϙ Ĳãĺϙ ÍŜŜĖĲÍŘϙ Íϙ ÍťÍϙ îôϙ ŘôČĖŜťŘĺϙ îôϙ ŕŘôëĺŜϙ Ĳĺϙ ŕŘÍƏĺϙ ôϙ ĲÍŜϙ èĺĲîĖëœôŜ
ôŜťÍæôīôèĖîĺŜϙĲĺϙôîĖťÍīϙĺŪϙĲĺϙÍŽĖŜĺϙîôϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϠϙôϙĺæŜôŘŽÍîĺϙĺϙîĖŜŕĺŜťĺϙĲĺϙĖťôıϙ͔ϟ͖ϠϙĺæŜôŘŽÍĲîĺϙĺ
Ėťôıϙ ͔ϟ͖ϙ ôϙ ŜŪæĖťôĲŜϠϙ ċĖèÍϙ ċÍèŪīťÍîĺϙ Ýϙ �îıĖĲĖŜťŘÍëãĺϙ èĺĲŽĺèÍŘϙ ĺŜϙ īĖèĖťÍĲťôŜϙ ŘôıÍĲôŜèôĲťôŜϙ îĺ
èÍîÍŜťŘĺϙ îôϙ ŘôŜôŘŽÍϠϙ ĲÍϙ ĺŘîôıϙ îôϙ èīÍŜŜĖċĖèÍëãĺϠϙ ŕÍŘÍϙ ċÍƏøϱīĺϙ ôıϙ ĖČŪÍīϙ ŕŘÍƏĺϙ ôϙ ĲÍŜϙ èĺĲîĖëœôŜ
ŕŘĺŕĺŜťÍŜϙŕôīĺϙŕŘĖıôĖŘĺϙèīÍŜŜĖċĖèÍîĺϟ

͔ϟ͐͑ϟϙbÍϙēĖŕĻťôŜôϙîôϙĲôĲēŪıϙîĺŜϙīĖèĖťÍĲťôŜϙŗŪôϙťŘÍťÍϙĺϙĖťôıϙ͔ϟ͓ϟ͑ϟ͐ϠϙÍèôĖťÍŘϙÍϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϙĲĺŜϙťôŘıĺŜ
îĺϙ Ėťôıϙ ÍĲťôŘĖĺŘϠϙ Íϙ �îıĖĲĖŜťŘÍëãĺϠϙ ĺæŜôŘŽÍîĺŜϙ ĺϙ ŽÍīĺŘϙ ôŜťĖıÍîĺϙ ôϙ ŜŪÍϙ ôŽôĲťŪÍīϙ ÍťŪÍīĖƏÍëãĺϙ ĲĺŜ
ťôŘıĺŜϙîĺϙôîĖťÍīϠϙŕĺîôŘÎϡ

͔ϟ͐͑ϟ͐ϟϙ�ĺĲŽĺèÍŘϙŕÍŘÍϙĲôČĺèĖÍëãĺϙĺŜϙîôıÍĖŜϙīĖèĖťÍĲťôŜϙĺŪϙċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙŘôıÍĲôŜèôĲťôŜϙèŪĤĺŜϙŕŘôëĺŜ
ċĺŘÍıϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϙŜôıϙŘôîŪëãĺϠϙĺæŜôŘŽÍîÍϙÍϙĺŘîôıϙîôϙèīÍŜŜĖċĖèÍëãĺϠϙèĺıϙŽĖŜťÍŜϙÝϙĺæťôĲëãĺϙîôϙŕŘôëĺ
ıôīēĺŘϠϙıôŜıĺϙŗŪôϙÍèĖıÍϙîĺϙŕŘôëĺϙîĺϙÍîĤŪîĖèÍťÎŘĖĺϢϙĺŪ

͔ϟ͐͑ϟ͑ϟϙ �îĤŪîĖèÍŘϙ ôϙ ċĖŘıÍŘϙ ĺϙ èĺĲťŘÍťĺϙ ĲÍŜϙ èĺĲîĖëœôŜϙ ĺċôŘťÍîÍŜϙ ŕôīĺŜϙ īĖèĖťÍĲťôŜϙ ĺŪϙ ċĺŘĲôèôîĺŘôŜ
ŘôıÍĲôŜèôĲťôŜϠϙ ÍťôĲîĖîÍϙ Íϙ ĺŘîôıϙ èīÍŜŜĖċĖèÍťĻŘĖÍϠϙ ŗŪÍĲîĺϙ ċŘŪŜťŘÍîÍϙ Íϙ ĲôČĺèĖÍëãĺϙ îôϙ ıôīēĺŘ
èĺĲîĖëãĺϟ

͔ϟ͐͒ϟϙ �ϙ ôƄĖŜťøĲèĖÍϙ îôϙ ŕŘôëĺŜϙ ŘôČĖŜťŘÍîĺŜϙ ĖıŕīĖèÍŘÎϙ èĺıŕŘĺıĖŜŜĺϙ îôϙ ċĺŘĲôèĖıôĲťĺϙ ĲÍŜϙ èĺĲîĖëœôŜ
ôŜťÍæôīôèĖîÍŜϠϙ ıÍŜϙ Ĳãĺϙ ĺæŘĖČÍŘÎϙ Íϙ �îıĖĲĖŜťŘÍëãĺϙ Íϙ èĺĲťŘÍťÍŘϠϙ ċÍèŪīťÍîÍϙ Íϙ ŘôÍīĖƏÍëãĺϙ îôϙ īĖèĖťÍëãĺ
ôŜŕôèĘċĖèÍϙ ŕÍŘÍϙ Íϙ ÍŗŪĖŜĖëãĺϙ ŕŘôťôĲîĖîÍϠϙ îôŜîôϙ ŗŪôϙ îôŽĖîÍıôĲťôϙ ĤŪŜťĖċĖèÍîÍϠϙ ôϙ ÍŜŜôČŪŘÍîĺϙ Íĺ
æôĲôċĖèĖÎŘĖĺϙîĺϙŘôČĖŜťŘĺϙŕŘôċôŘøĲèĖÍϙîôϙċĺŘĲôèĖıôĲťĺϙĺŪϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϙôıϙĖČŪÍīîÍîôϙîôϙèĺĲîĖëœôŜϟ

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

͕ϟ͐ϟϙiŜϙŕŘôëĺŜϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϙŕĺîôŘãĺϙŜôŘϙÍīťôŘÍîĺŜϙĺŪϙÍťŪÍīĖƏÍîĺŜϙôıϙîôèĺŘŘøĲèĖÍϙîôϙôŽôĲťŪÍīϙŘôîŪëãĺ
îĺŜϙŕŘôëĺŜϙŕŘÍťĖèÍîĺŜϙĲĺϙıôŘèÍîĺϙĺŪϙîôϙċÍťĺϙŗŪôϙôīôŽôϙĺϙèŪŜťĺϙîĺŜϙæôĲŜϠϙîÍŜϙĺæŘÍŜϙĺŪϙîĺŜϙŜôŘŽĖëĺŜ
ŘôČĖŜťŘÍîĺŜϠϙĲÍŜϙŜôČŪĖĲťôŜϙŜĖťŪÍëœôŜϡ

͕ϟ͐ϟ͐ϟϙ (ıϙ èÍŜĺϙ îôϙ ċĺŘëÍϙ ıÍĖĺŘϠϙ èÍŜĺϙ ċĺŘťŪĖťĺϙ ĺŪϙ ċÍťĺϙ îĺϙ ŕŘĘĲèĖŕôϙ ĺŪϙ ôıϙ îôèĺŘŘøĲèĖÍϙ îôϙ ċÍťĺŜ
ĖıŕŘôŽĖŜĘŽôĖŜϙĺŪϙŕŘôŽĖŜĘŽôĖŜϙîôϙèĺĲŜôŗŪøĲèĖÍŜϙ ĖĲèÍīèŪīÎŽôĖŜϠϙŗŪôϙ ĖĲŽĖÍæĖīĖƏôıϙÍϙôƄôèŪëãĺϙîÍϙÍťÍϙ ťÍī
èĺıĺϙŕÍèťŪÍîÍϠϙĲĺŜϙťôŘıĺŜϙîÍϙÍīĘĲôÍϙЊîЋϙîĺϙĖĲèĖŜĺϙIIϙîĺϙèÍŕŪťϙîĺϙÍŘťϟϙ͓͐͑ϙîÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐Ϣ

͕ϟ͐ϟ͑ϟϙ (ıϙ èÍŜĺϙ îôϙ èŘĖÍëãĺϠϙ ÍīťôŘÍëãĺϙ ĺŪϙ ôƄťĖĲëãĺϙ îôϙ ŗŪÍĖŜŗŪôŘϙ ťŘĖæŪťĺŜϙ ĺŪϙ ôĲèÍŘČĺŜϙ īôČÍĖŜϙ ĺŪϙ Í
ŜŪŕôŘŽôĲĖøĲèĖÍϙîôϙîĖŜŕĺŜĖëœôŜϙīôČÍĖŜϠϙèĺıϙèĺıŕŘĺŽÍîÍϙŘôŕôŘèŪŜŜãĺϙŜĺæŘôϙĺŜϙŕŘôëĺŜϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϢ

͕ϟ͐ϟ͒ϟϙ bÍϙ ēĖŕĻťôŜôϙ îôϙ ŕŘôŽĖŜãĺϙ Ĳĺϙ ôîĖťÍīϙ ĺŪϙ Ĳĺϙ ÍŽĖŜĺϙ îôϙ èĺĲťŘÍťÍëãĺϙ îĖŘôťÍϙ îôϙ èīÎŪŜŪīÍϙ îô
ŘôÍĤŪŜťÍıôĲťĺϙĺŪϙŘôŕÍèťŪÍëãĺϙŜĺæŘôϙĺŜϙŕŘôëĺŜϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϠϙĲĺŜϙťôŘıĺŜϙîÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐ϟ



͕ϟ͐ϟ͒ϟ͐ϟϙ bĺϙ èÍŜĺϙ îĺϙ ŘôÍĤŪŜťÍıôĲťĺϠϙ îôŽôŘÎϙ ŜôŘϙ ŘôŜŕôĖťÍîÍϙ Íϙ èĺĲťÍČôıϙ îÍϙ ÍĲŪÍīĖîÍîôϙ ôϙ ĺϙ ĘĲîĖèô
ŕŘôŽĖŜťĺŜϙŕÍŘÍϙÍϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϢ

͕ϟ͐ϟ͒ϟ͑ϟϙbĺϙèÍŜĺϙîÍϙ ŘôŕÍèťŪÍëãĺϠϙŕĺîôŘÎϙŜôŘϙÍϙŕôîĖîĺϙîĺϙ ĖĲťôŘôŜŜÍîĺϠϙèĺĲċĺŘıôϙèŘĖťõŘĖĺŜϙîôċĖĲĖîĺŜ
ŕÍŘÍϙÍϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϟ

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

͖ϟ͐ϟϙbÍϙēĖŕĻťôŜôϙîôϙĺϙŕŘôëĺϙŘôČĖŜťŘÍîĺϙťĺŘĲÍŘϱŜôϙŜŪŕôŘĖĺŘϙÍĺϙŕŘôëĺϙŕŘÍťĖèÍîĺϙĲĺϙıôŘèÍîĺϙŕĺŘϙıĺťĖŽĺ
ŜŪŕôŘŽôĲĖôĲťôϠϙĺϙĻŘČãĺϙĺŪϙôĲťĖîÍîôϙČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϙèĺĲŽĺèÍŘÎϙĺϙċĺŘĲôèôîĺŘϙŕÍŘÍϙĲôČĺèĖÍŘϙÍϙŘôîŪëãĺϙîĺ
ŕŘôëĺϙŘôČĖŜťŘÍîĺϟ

͖ϟ͐ϟ͐ϟϙ �ÍŜĺϙ Ĳãĺϙ ÍèôĖťôϙ ŘôîŪƏĖŘϙ ŜôŪϙ ŕŘôëĺϙ ÍĺŜϙ ŽÍīĺŘôŜϙ ŕŘÍťĖèÍîĺŜϙ ŕôīĺϙıôŘèÍîĺϠϙ ĺϙ ċĺŘĲôèôîĺŘϙ ŜôŘÎ
īĖæôŘÍîĺϙ îĺϙ èĺıŕŘĺıĖŜŜĺϙ ÍŜŜŪıĖîĺϙ ŗŪÍĲťĺϙ Íĺϙ Ėťôıϙ ŘôČĖŜťŘÍîĺϠϙ Ŝôıϙ ÍŕīĖèÍëãĺϙ îôϙ ŕôĲÍīĖîÍîôŜ
ÍîıĖĲĖŜťŘÍťĖŽÍŜϟ

͖ϟ͐ϟ͑ϟϙbÍϙēĖŕĻťôŜôϙŕŘôŽĖŜťÍϙĲĺϙĖťôıϙÍĲťôŘĖĺŘϠϙĺϙČôŘôĲèĖÍîĺŘϙèĺĲŽĺèÍŘÎϙĺŜϙċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙîĺϙèÍîÍŜťŘĺϙîô
ŘôŜôŘŽÍϠϙ ĲÍϙ ĺŘîôıϙ îôϙ èīÍŜŜĖċĖèÍëãĺϠϙ ŕÍŘÍϙ ŽôŘĖċĖèÍŘϙ Ŝôϙ ÍèôĖťÍıϙ ŘôîŪƏĖŘϙ ŜôŪŜϙ ŕŘôëĺŜϙ ÍĺŜϙ ŽÍīĺŘôŜϙ îô
ıôŘèÍîĺϙôϙĲãĺϙèĺĲŽĺèÍŘÎϙĺŜϙīĖèĖťÍĲťôŜϙĺŪϙċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙŗŪôϙťĖŽôŘÍıϙŜôŪϙŘôČĖŜťŘĺϙèÍĲèôīÍîĺϟ

͖ϟ͐ϟ͒ϟϙ �ôϙ Ĳãĺϙ ĺæťĖŽôŘϙ øƄĖťĺϙ ĲÍŜϙ ĲôČĺèĖÍëœôŜϠϙ ĺϙ ĻŘČãĺϙ ĺŪϙ ôĲťĖîÍîôϙ ČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϙ ŕŘĺèôîôŘÎϙ Íĺ
èÍĲèôīÍıôĲťĺϙ îÍϙ ÍťÍϙ îôϙ ŘôČĖŜťŘĺϙ îôϙ ŕŘôëĺŜϠϙ ÍîĺťÍĲîĺϙ ÍŜϙ ıôîĖîÍŜϙ èÍæĘŽôĖŜϙ ŕÍŘÍϙ ĺæťôĲëãĺϙ îô
èĺĲťŘÍťÍëãĺϙıÍĖŜϙŽÍĲťÍĤĺŜÍϟ

͖ϟ͐ϟ͓ϟϙ bÍϙ ēĖŕĻťôŜôϙ îôϙ ŘôîŪëãĺϙ îĺϙ ŕŘôëĺϙ ŘôČĖŜťŘÍîĺϠϙ ĺϙ ČôŘôĲèĖÍîĺŘϙ èĺıŪĲĖèÍŘÎϙ ÍĺŜϙ ĻŘČãĺŜϙ ôϙ ÝŜ
ôĲťĖîÍîôŜϙŗŪôϙťĖŽôŘôıϙċĖŘıÍîĺϙèĺĲťŘÍťĺŜϙîôèĺŘŘôĲťôŜϙîÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϙŕÍŘÍϙŗŪôϙÍŽÍīĖôıϙÍ
èĺĲŽôĲĖøĲèĖÍϙ ôϙ Íϙ ĺŕĺŘťŪĲĖîÍîôϙ îôϙ îĖīĖČôĲèĖÍŘôıϙ ĲôČĺèĖÍëãĺϙ èĺıϙ ŽĖŜťÍŜϙ Ýϙ ÍīťôŘÍëãĺϙ èĺĲťŘÍťŪÍīϠ
ĺæŜôŘŽÍîĺϙĺϙîĖŜŕĺŜťĺϙĲĺϙÍŘťϟϙ͓͐͑ϙîÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐ϟ

͖ϟ͑ϟϙbÍϙēĖŕĻťôŜôϙîôϙĺϙŕŘôëĺϙîôϙıôŘèÍîĺϙ ťĺŘĲÍŘϱŜôϙŜŪŕôŘĖĺŘϙÍĺϙŕŘôëĺϙ ŘôČĖŜťŘÍîĺϙôϙĺϙ ċĺŘĲôèôîĺŘϙĲãĺ
ŕĺîôŘϙ èŪıŕŘĖŘϙ ÍŜϙ ĺæŘĖČÍëœôŜϙ ôŜťÍæôīôèĖîÍŜϙ ĲÍϙ ÍťÍϠϙ ŜôŘÎϙ ċÍèŪīťÍîĺϙ Íĺϙ ċĺŘĲôèôîĺŘϙ ŘôŗŪôŘôŘϙ Íĺ
ČôŘôĲèĖÍîĺŘϙ Íϙ ÍīťôŘÍëãĺϙ îĺϙ ŕŘôëĺϙ ŘôČĖŜťŘÍîĺϠϙ ıôîĖÍĲťôϙ èĺıŕŘĺŽÍëãĺϙ îôϙ ċÍťĺϙ ŜŪŕôŘŽôĲĖôĲťôϙ ŗŪô
ŜŪŕĺŜťÍıôĲťôϙĺϙĖıŕĺŜŜĖæĖīĖťôϙîôϙèŪıŕŘĖŘϙĺϙèĺıŕŘĺıĖŜŜĺϟ

͖ϟ͑ϟ͐ϟϙ bôŜťôϙ èÍŜĺϠϙ ĺϙ ċĺŘĲôèôîĺŘϙ ôĲèÍıĖĲēÍŘÎϠϙ ĤŪĲťÍıôĲťôϙ èĺıϙ ĺϙ ŕôîĖîĺϙ îôϙ ÍīťôŘÍëãĺϠϙ Í
îĺèŪıôĲťÍëãĺϙ èĺıŕŘĺæÍťĻŘĖÍϙ ĺŪϙ Íϙ ŕīÍĲĖīēÍϙ îôϙ èŪŜťĺŜϙ ŗŪôϙ îôıĺĲŜťŘôϙ Íϙ ĖĲŽĖÍæĖīĖîÍîôϙ îĺϙ ŕŘôëĺ
ŘôČĖŜťŘÍîĺϙôıϙŘôīÍëãĺϙÝŜϙèĺĲîĖëœôŜϙĖĲĖèĖÍīıôĲťôϙŕÍèťŪÍîÍŜϟ

͖ϟ͑ϟ͑ϟϙbãĺϙēĖŕĻťôŜôϙîôϙĲãĺϙèĺıŕŘĺŽÍëãĺϙîÍϙôƄĖŜťøĲèĖÍϙîôϙċÍťĺϙŜŪŕôŘŽôĲĖôĲťôϙŗŪôϙĖĲŽĖÍæĖīĖƏôϙĺϙŕŘôëĺ
ŘôČĖŜťŘÍîĺϠϙ ĺϙ ŕôîĖîĺϙ ŜôŘÎϙ ĖĲîôċôŘĖîĺϙ ŕôīĺϙ ĻŘČãĺϙ ĺŪϙ ôĲťĖîÍîôϙ ČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϙ ôϙ ĺϙ ċĺŘĲôèôîĺŘϙ îôŽôŘÎ
èŪıŕŘĖŘϙÍŜϙĺæŘĖČÍëœôŜϙôŜťÍæôīôèĖîÍŜϙĲÍϙÍťÍϠϙŜĺæϙŕôĲÍϙîôϙèÍĲèôīÍıôĲťĺϙîĺϙŜôŪϙŘôČĖŜťŘĺϠϙĲĺŜϙťôŘıĺŜ
îĺϙĖťôıϙ͗ϟ͐ϠϙŜôıϙŕŘôĤŪĘƏĺϙîÍŜϙŜÍĲëœôŜϙŕŘôŽĖŜťÍŜϙĲÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐ϠϙôϙĲÍϙīôČĖŜīÍëãĺϙÍŕīĖèÎŽôīϟ



͖ϟ͑ϟ͒ϟϙ bÍϙ ēĖŕĻťôŜôϙ îôϙ èÍĲèôīÍıôĲťĺϙ îĺϙ ŘôČĖŜťŘĺϙ îĺϙ ċĺŘĲôèôîĺŘϠϙ ĲĺŜϙ ťôŘıĺŜϙ îĺϙ Ėťôıϙ ÍĲťôŘĖĺŘϠϙ ĺ
ČôŘôĲèĖÍîĺŘϙ èĺĲŽĺèÍŘÎϙ ĺŜϙ ċĺŘĲôèôîĺŘôŜϙ îĺϙ èÍîÍŜťŘĺϙ îôϙ ŘôŜôŘŽÍϠϙ ĲÍϙ ĺŘîôıϙ îôϙ èīÍŜŜĖċĖèÍëãĺϠϙ ŕÍŘÍ
ŽôŘĖċĖèÍŘϙŜôϙÍèôĖťÍıϙıÍĲťôŘϙŜôŪŜϙŕŘôëĺŜϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϠϙĺæŜôŘŽÍîĺϙĺϙîĖŜŕĺŜťĺϙĲĺϙĖťôıϙ͔ϟ͖ϟ

͖ϟ͑ϟ͓ϟϙ �ôϙ Ĳãĺϙ ĺæťĖŽôŘϙ øƄĖťĺϙ ĲÍŜϙ ĲôČĺèĖÍëœôŜϠϙ ĺϙ ĻŘČãĺϙ ĺŪϙ ôĲťĖîÍîôϙ ČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϙ ŕŘĺèôîôŘÎϙ Íĺ
èÍĲèôīÍıôĲťĺϙîÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϠϙĲĺŜϙťôŘıĺŜϙîĺϙ Ėťôıϙ͗ϟ͓ϠϙôϙÍîĺťÍŘÎϙÍŜϙıôîĖîÍŜϙèÍæĘŽôĖŜ
ŕÍŘÍϙÍϙĺæťôĲëãĺϙîÍϙèĺĲťŘÍťÍëãĺϙıÍĖŜϙŽÍĲťÍĤĺŜÍϟ

͖ϟ͑ϟ͔ϟϙ bÍϙ ēĖŕĻťôŜôϙ îôϙ èĺıŕŘĺŽÍëãĺϙ îÍϙ ıÍĤĺŘÍëãĺϙ îĺϙ ŕŘôëĺϙ îôϙ ıôŘèÍîĺϙ ŗŪôϙ ĖĲŽĖÍæĖīĖƏôϙ ĺϙ ŕŘôëĺ
ŘôČĖŜťŘÍîĺϠϙèĺĲċĺŘıôϙŕŘôŽĖŜťĺϙĲĺϙĖťôıϙ͖ϟ͑ϙôϙĲĺϙĖťôıϙ͖ϟ͑ϟ͐ϠϙĺϙĻŘČãĺϙĺŪϙôĲťĖîÍîôϙČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϙÍťŪÍīĖƏÍŘÎ
ĺϙŕŘôëĺϙŘôČĖŜťŘÍîĺϠϙîôϙÍèĺŘîĺϙèĺıϙÍϙŘôÍīĖîÍîôϙîĺŜϙŽÍīĺŘôŜϙŕŘÍťĖèÍîĺŜϙŕôīĺϙıôŘèÍîĺϟ

͖ϟ͑ϟ͕ϟϙiϙĻŘČãĺϙĺŪϙôĲťĖîÍîôϙČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϙèĺıŪĲĖèÍŘÎϙÍĺŜϙĻŘČãĺŜϙôϙÝŜϙôĲťĖîÍîôŜϙŗŪôϙťĖŽôŘôıϙċĖŘıÍîĺ
èĺĲťŘÍťĺŜϙîôèĺŘŘôĲťôŜϙîÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϙŜĺæŘôϙÍϙôċôťĖŽÍϙÍīťôŘÍëãĺϙîĺϙŕŘôëĺϙŘôČĖŜťŘÍîĺϠϙŕÍŘÍ
ŗŪôϙ ÍŽÍīĖôıϙ Íϙ ĲôèôŜŜĖîÍîôϙ îôϙ ÍīťôŘÍëãĺϙ èĺĲťŘÍťŪÍīϠϙ ĺæŜôŘŽÍîĺϙ ĺϙ îĖŜŕĺŜťĺϙ Ĳĺϙ ÍŘťϟϙ ͓͐͑ϙ îÍϙ [ôĖϙ ĲƵ
͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐ϟ

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

͗ϟ͐ϟϙiϙŘôČĖŜťŘĺϙîĺϙċĺŘĲôèôîĺŘϙŜôŘÎϙèÍĲèôīÍîĺϙŕôīĺϙČôŘôĲèĖÍîĺŘϠϙŗŪÍĲîĺϙĺϙċĺŘĲôèôîĺŘϡ

͗ϟ͐ϟ͐ϟϙ"ôŜèŪıŕŘĖŘϙÍŜϙèĺĲîĖëœôŜϙîÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϠϙŜôıϙıĺťĖŽĺϙĤŪŜťĖċĖèÍîĺϢ

͗ϟ͐ϟ͑ϟϙbãĺϙ ŘôťĖŘÍŘϙÍϙĲĺťÍϙîôϙôıŕôĲēĺϠϙĺŪϙ ĖĲŜťŘŪıôĲťĺϙôŗŪĖŽÍīôĲťôϠϙĲĺϙŕŘÍƏĺϙôŜťÍæôīôèĖîĺϙŕôīÍ
�îıĖĲĖŜťŘÍëãĺϙŜôıϙĤŪŜťĖċĖèÍťĖŽÍϙŘÍƏĺÎŽôīϢ

͗ϟ͐ϟ͒ϟϙbãĺϙÍèôĖťÍŘϙŘôîŪƏĖŘϙŜôŪϙŕŘôëĺϠϙĲÍϙēĖŕĻťôŜôϙîôŜťôϙŜôϙťĺŘĲÍŘϙŜŪŕôŘĖĺŘϙÝŗŪôīôŜϙŕŘÍťĖèÍîĺŜϙĲĺ
ıôŘèÍîĺϢ

͗ϟ͐ϟ͓ϟϙbãĺϙÍèôĖťÍŘϙıÍĲťôŘϙŜôŪϙŕŘôëĺϙŘôČĖŜťŘÍîĺϢ

͗ϟ͐ϟ͔ϟϙ�ĺċŘôŘϙŜÍĲëãĺϙŕŘôŽĖŜťÍϙĲĺŜϙĖĲèĖŜĺŜϙIIIϙĺŪϙI«ϙîĺϙèÍŕŪťϙîĺϙÍŘťϟϙ͔͕͐ϙîÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐ϟ

͗ϟ͐ϟ͔ϟ͐ϟϙbÍϙēĖŕĻťôŜôϙîôϙÍŕīĖèÍëãĺϙîôϙŜÍĲëãĺϙŕŘôŽĖŜťÍϙĲĺŜϙ ĖĲèĖŜĺŜϙ IIIϙĺŪϙ I«ϙîĺϙèÍŕŪťϙîĺϙÍŘťϟ
͔͕͐ϙîÍϙ[ôĖϙĲƵϙ͓͐ϟ͐͒͒Ϡϙîôϙ͑͏͑͐ϠϙèÍŜĺϙÍϙŕôĲÍīĖîÍîôϙÍŕīĖèÍîÍϙÍĺϙċĺŘĲôèôîĺŘϙĲãĺϙŪīťŘÍŕÍŜŜôϙĺ
ŕŘÍƏĺϙîôϙŽĖČøĲèĖÍϙîÍϙÍťÍϙîôϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϠϙŕĺîôŘÎϙĺϙĻŘČãĺϙĺŪϙÍϙôĲťĖîÍîôϙČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϠ
ıôîĖÍĲťôϙîôèĖŜãĺϙċŪĲîÍıôĲťÍîÍϠϙîôèĖîĖŘϙŕôīÍϙıÍĲŪťôĲëãĺϙîĺϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϠϙŽôîÍîÍŜ
èĺĲťŘÍťÍëœôŜϙîôŘĖŽÍîÍŜϙîÍϙÍťÍϙôĲŗŪÍĲťĺϙŕôŘîŪŘÍŘôıϙĺŜϙôċôĖťĺŜϙîÍϙŜÍĲëãĺϟ



͗ϟ͑ϟϙiϙèÍĲèôīÍıôĲťĺϙîôϙŘôČĖŜťŘĺŜϙĲÍŜϙēĖŕĻťôŜôŜϙŕŘôŽĖŜťÍŜϙĲĺϙĖťôıϙ͗ϟ͐ϙŜôŘÎϙċĺŘıÍīĖƏÍîĺϙŕĺŘϙîôŜŕÍèēĺ
îĺϙĻŘČãĺϙĺŪϙîÍϙôĲťĖîÍîôϙČôŘôĲèĖÍîĺŘÍϠϙČÍŘÍĲťĖîĺŜϙĺŜϙŕŘĖĲèĘŕĖĺŜϙîĺϙèĺĲťŘÍîĖťĻŘĖĺϙôϙîÍϙÍıŕīÍϙîôċôŜÍϟ

͗ϟ͒ϟϙ bÍϙ ēĖŕĻťôŜôϙ îôϙ èÍĲèôīÍıôĲťĺϙ îĺϙ ŘôČĖŜťŘĺϙ îĺϙ ċĺŘĲôèôîĺŘϠϙ ĺϙ ĻŘČãĺϙ ĺŪϙ Íϙ ôĲťĖîÍîôϙ ČôŘôĲèĖÍîĺŘÍ
ŕĺîôŘÎϙ èĺĲŽĺèÍŘϙ ĺŜϙ īĖèĖťÍĲťôŜϙ ŗŪôϙ èĺıŕœôıϙ ĺϙ èÍîÍŜťŘĺϙ îôϙ ŘôŜôŘŽÍϠϙ ĺæŜôŘŽÍîÍϙ Íϙ ĺŘîôıϙ îô
èīÍŜŜĖċĖèÍëãĺϟ

͗ϟ͓ϟϙiϙèÍĲèôīÍıôĲťĺϙîĺŜϙŕŘôëĺŜϙŘôČĖŜťŘÍîĺŜϙŕĺîôŘÎϙŜôŘϙŘôÍīĖƏÍîĺϙŕôīĺϙČôŘôĲèĖÍîĺŘϠϙôıϙîôťôŘıĖĲÍîÍ
ÍťÍϙîôϙ ŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜϠϙ ťĺťÍīϙ ĺŪϙŕÍŘèĖÍīıôĲťôϠϙ ĲÍŜϙ ŜôČŪĖĲťôŜϙēĖŕĻťôŜôŜϠϙîôŜîôϙŗŪôϙîôŽĖîÍıôĲťô
èĺıŕŘĺŽÍîÍŜϙôϙĤŪŜťĖċĖèÍîÍŜϡ

͗ϟ͓ϟ͐ϟϙ�ĺŘϙŘÍƏãĺϙîôϙĖĲťôŘôŜŜôϙŕūæīĖèĺϠϙîôŽĖîÍıôĲťôϙĤŪŜťĖċĖèÍîÍŜϢ

͗ϟ͓ϟ͑ϟϙ�ϙŕôîĖîĺϙîĺϙċĺŘĲôèôîĺŘϠϙŕĺŘϙċÍťĺϙŜŪŕôŘŽôĲĖôĲťôϠϙîôèĺŘŘôĲťôϙîôϙîôϙċĺŘëÍϙıÍĖĺŘϠϙèÍŜĺϙċĺŘťŪĖťĺϙĺŪ
ċÍťĺϙ îĺϙ ŕŘĘĲèĖŕôϙ ĺŪϙ ôıϙ îôèĺŘŘøĲèĖÍϙ îôϙ ċÍťĺŜϙ ĖıŕŘôŽĖŜĘŽôĖŜϙ ĺŪϙ ŕŘôŽĖŜĘŽôĖŜϙ îôϙ èĺĲŜôŗŪøĲèĖÍŜ
ĖĲèÍīèŪīÎŽôĖŜϠϙŗŪôϙ ĖĲŽĖÍæĖīĖƏôıϙÍϙôƄôèŪëãĺϙĺæŘĖČÍëœôŜϙŕŘôŽĖŜťÍŜϙĲÍϙÍťÍϠϙîôŽĖîÍıôĲťôϙîôıĺĲŜťŘÍîĺϢ
ĺŪ

͗ϟ͓ϟ͒ϟϙ �ôϙ Ĳãĺϙ ēĺŪŽôŘϙ øƄĖťĺϙ ĲÍŜϙ ĲôČĺèĖÍëœôŜϠϙ ĲÍŜϙ ēĖŕĻťôŜôŜϙ ôıϙ ŗŪôϙ ĺϙ ŕŘôëĺϙ îôϙıôŘèÍîĺϙ ťĺŘĲÍŘϱŜô
ŜŪŕôŘĖĺŘϙĺŪϙĖĲċôŘĖĺŘϙÍĺϙŕŘôëĺϙŘôČĖŜťŘÍîĺϠϙĲĺŜϙťôŘıĺŜϙîĺϙÍŘťĖČĺŜϙ͕͑ϠϙЯϙ͒Ƶϙôϙ͖͑ϠϙЯϙ͓ƵϠϙÍıæĺŜϙîĺϙ"ôèŘôťĺϙĲƵ
͔͑ϟ͕͖͑Ϡϙîôϙ͑͏͓͑ϟ

9. DAS PENALIDADES

͘ϟ͐ϟϙ iϙ îôŜèŪıŕŘĖıôĲťĺϙ îÍϙ �ťÍϙ îôϙ �ôČĖŜťŘĺϙ îôϙ �ŘôëĺŜϙ ôĲŜôĤÍŘÎϙ ÍŕīĖèÍëãĺϙ îÍŜϙ ŕôĲÍīĖîÍîôŜ
ôŜťÍæôīôèĖîÍŜϙĲĺϙôîĖťÍīϟ

͘ϟ͐ϟ͐ϟϙ�ŜϙŜÍĲëœôŜϙťÍıæõıϙŜôϙÍŕīĖèÍıϙÍĺŜϙĖĲťôČŘÍĲťôŜϙîĺϙèÍîÍŜťŘĺϙîôϙŘôŜôŘŽÍϙĲĺϙŘôČĖŜťŘĺϙîôϙŕŘôëĺŜ
ŗŪôϠϙèĺĲŽĺèÍîĺŜϠϙĲãĺϙēĺĲŘÍŘôıϙĺϙèĺıŕŘĺıĖŜŜĺϙÍŜŜŪıĖîĺϙĖĲĤŪŜťĖċĖèÍîÍıôĲťôϙÍŕĻŜϙťôŘôıϙÍŜŜĖĲÍîĺϙÍ
ÍťÍϟ

10. DO CONTRATO

͐͏ϟ͐ϟϙ "ŪŘÍĲťôϙ ĺϙ ŕŘÍƏĺϙ îôϙ ŽÍīĖîÍîôϙ îĺϙ ŘôČĖŜťŘĺϠϙ ÍŜϙ ôıŕŘôŜÍŜϙ îôťôĲťĺŘÍŜϙ ŕĺîôŘãĺϙ ŜôŘϙ èĺĲŽĖîÍîÍŜϙ Í
ċĖŘıÍŘϙ èĺĲťŘÍťÍëœôŜϙ ıôîĖÍĲťôϙ ÍŪťĺŘĖƏÍëãĺϙ îÍϙ �ŘôċôĖťŪŘÍϙ aŪĲĖèĖŕÍīϙ îôϙ ƄƄƄƄƄƄƄƄƄƄϠϙ ĺæŜôŘŽÍîÍŜϙ ÍŜ
èĺĲîĖëœôŜϙċĖƄÍîÍŜϙĲôŜťôϙĖĲŜťŘŪıôĲťĺϠϙĲĺϙ(îĖťÍīϙôϙÍŜϙîôťôŘıĖĲÍëœôŜϙèĺĲťĖîÍŜϙĲÍϙīôČĖŜīÍëãĺϙŕôŘťĖĲôĲťôϟ

͐͏ϟ͑ϟϙ iϙ èĺĲťŘÍťĺϙ ŕÍŘÍϙ ĺŜϙ ŜôŘŽĖëĺŜϙ ŕĺîôŘÎϙ ŜôŘϙ ŘôŕŘôŜôĲťÍîĺϙ ŕôīÍϙ iŘîôıϙ îôϙ �ôŘŽĖëĺŜϠϙ bĺťÍϙ îô
(ıŕôĲēĺϠϙ ĺŪϙ ĖĲŜťŘŪıôĲťĺϙ ôŗŪĖŽÍīôĲťôϠϙ ŜôĲîĺϙ Íϙ ŜŪÍϙ èôīôæŘÍëãĺϙ ċĺŘıÍīĖƏÍîÍϙ ŕôīĺϙ ŘôèôæĖıôĲťĺϙ ĺŪ
ŘôťĖŘÍîÍϙŕôīÍϙîôťôĲťĺŘÍϙîÍϙ�ťÍϙîôϙ�ôČĖŜťŘĺϙîôϙ�ŘôëĺŜϠϙŕĺîôĲîĺϙÍĖĲîÍϙÍϙ�îıĖĲĖŜťŘÍëãĺϙŗŪÍĲîĺϙĤŪīČÍŘ
èĺĲŽôĲĖôĲťôϠϙ ôŜŕôèĖÍīıôĲťôϙ ŗŪÍĲîĺϙ îĖÍĲťôϙ îÍϙ ĲôèôŜŜĖîÍîôϙ îôϙ ČÍŘÍĲťĖŘϙ ĺŜϙ îĖŘôĖťĺŜϙ ôϙ ĺæŘĖČÍëœôŜ
ċŪťŪŘĺŜϠϙċĖŘıÍŘϙèĺĲťŘÍťĺϙĖĲîĖŽĖîŪÍīϙŗŪôϙŕĺŜŜÍϙŘôŜČŪÍŘîÍŘϙĲĺϙŗŪôϙťÍĲČôϙÝŜϙĲôèôŜŜĖîÍîôŜϙĖıŕĺŜťÍŜϙŕÍŘÍ
ÝŗŪôīôϙèĺĲťŘÍťĺϙÍŜϙŕÍŘťôŜϙôıϙÍĤŪŜťôϟ



11. CONDIÇÕES GERAIS

͐͐ϟ͐ϟϙ�ŜϙèĺĲîĖëœôŜϙČôŘÍĖŜϙîôϙôƄôèŪëãĺϙîĺϙĺæĤôťĺϠϙťÍĖŜϙèĺıĺϙĺŜϙŕŘÍƏĺŜϙŕÍŘÍϙôĲťŘôČÍϙôϙŘôèôæĖıôĲťĺϠϙÍŜ
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